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INDICAGAO N° 54/2018

Referéncia: Antecipacéio de censo demogréafico do Municipio de Rio
Largo-ALJ/2020.

Indicamos a Mesa, ouvido o plenario e cumpridas as formalidades regimentais,
que seja enviado apelo ao Presidente do IBGE-Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica, Roberto Luiz Olinto Ramos, para antecipagéo do censo demogréafico do
Municipio de Rio Largo/AL.

JUSTIFICATIVA

A presente proposicéo tem por finalidade destacar a necessidade do referido
censo, uma vez que o municipio teve um grande crescimento populacional.

Implicando com isso, em um grande prejuizo & administragéo publica por conta
do repasse de verbas, que hoje é repassado com base no indice populacional
defasado. '

Dessa maneira, resta-nos contar com a excelentissima colaboracéo de nossos
pares a fim de que a indicacéo seja aprovada.

Sala das Sessdes, 11 de abril de 2018.
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